MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.735425/2018-44

ACORDAO 3302-015.045 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 31 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ULTRAPAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Exercicio: 2019

MULTA. COMPENSACAO  INDEVIDA. NOTIFICACAO  ELETRONICA.
INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n@
796.939, com repercussdo geral, 0 §17 do artigo 74 da Lei n2 9.430/1996 é
inconstitucional, de forma que ndo ha suporte legal para a exigéncia da
multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de
compensacao tributaria realizada pelo contribuinte.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario

Assinado Digitalmente

Mario Sergio Martinez Piccini — Relator

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente




 
	 CARF
	 CARF3302
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Mario Sergio Martinez Piccini
	 11080.735425/2018-44
	 3302-015.045
	 31 de julho de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 ULTRAPAN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Exercício: 2019
			 
				 MULTA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA. INCONSTITUCIONALIDADE.
				 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 796.939, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte.
				  
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Sergio Martinez Piccini – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho(substituto[a] integral), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Silvio Jose Braz Sidrim, substituído(a) pelo(a)conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho.
		 
	
	 
		 Trata-se de Notificação de Lançamento, que impôs multa decorrente de não homologação de compensação, com base no artigo 74, §17 da Lei nº 94.30/1996.
		 Contra a decisão recorrida, a Recorrente interpôs recurso voluntário, reproduzindo, em síntese apertada, suas alegações de defesa.
	
	 
		 Conselheiro Mário Sérgio Martinez Piccini, Relator.
		 
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade.
		  Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.
		 
		 II - MÉRITO
		 Em que pese os argumentos explicitados pela Recorrente, a questão é relativa à matéria decidida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 796.939/RS, com repercussão geral, que assentou ser “inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”. 
		 Segue ementa: 
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 
		 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”. 
		 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 
		 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 
		 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 
		 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 
		 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 
		 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 
		 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo. 
		 A C Ó R D Ã O 
		 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 10 a 17 de março de 2023, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, apreciando o tema 736 da repercussão geral, em conhecer do recurso extraordinário e negar-lhe provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”. Tudo nos termos do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com ressalvas. Não votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que votara na sessão virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o Relator). [Julgamento: 18/03/2023. Publicação: 23/05/2023] 
		 Nos termos do art. 99 e seu parágrafo único do Regimento Interno do Carf (RICARF): 
		 “Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que houver recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida, pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos.”. 
		 O Recurso Extraordinário 796.939/RS transitou em julgado em 20/06/2023, assim sendo, decidida a questão, sendo descabida a aplicação da multa, para seu respectivo cancelamento.
		 Nesse sentido, resta inócua  análise das alegações discorridas pela Recorrente.
		 Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o Auto de Infração. 
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Sergio Martinez Piccini
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ACORDAO 3302-015.045 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.735425/2018-44

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho(substituto[a] integral),
Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Silvio Jose Braz Sidrim, substituido(a)
pelo(a)conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho.

RELATORIO

Trata-se de Notificacdo de Langamento, que imp6s multa decorrente de nao
homologag¢do de compensagdo, com base no artigo 74, §17 da Lei n2 94.30/1996.

Contra a decisdo recorrida, a Recorrente interpds recurso voluntario, reproduzindo,
em sintese apertada, suas alegac¢des de defesa.

VOTO

Conselheiro Mario Sérgio Martinez Piccini, Relator.

| — ADMISSIBILIDADE

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade.

Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.

Il - MERITO

Em que pese os argumentos explicitados pela Recorrente, a questdo é relativa a
matéria decidida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordindrio (RE) n2
796.939/RS, com repercussdo geral, que assentou ser “inconstitucional a multa isolada prevista
em lei para incidir diante da mera negativa de homologa¢do de compensacgdo tributdria por néGo
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria”.

Segue ementa:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAGCAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE
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HOMOLOGAGAO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixagdo de tese juridica para o Tema 736 da sistemdtica da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologagéo de compensagdo tributdria por néo consistir em ato ilicito com aptiddo para
propiciar automdtica penalidade pecunidria”.

2. O pedido de compensagdo tributdria ndo se compatibiliza com a fungdo teleoldgica
repressora das multas tributdrias, porquanto a automaticidade da san¢éo, sem quaisquer
consideragbes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74,
8§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologagdo de compensagdo
tributdria declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei
13.137/15; o que ndo impede seu conhecimento e andlise em sede de Recurso
Extraordindrio considerando a dimensdo dos interesses subjetivos discutidos em sede de
controle difuso.

5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteragdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo Plendrio do STF.
Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se
alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto €, do valor do crédito
objeto de declaragdo para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a
potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao direito de peti¢do e ao
principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlacdo entre a multa tributdria e o pedido
administrativo de compensagdo tributdria, ainda que ndo homologado pela Administragdo
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Tributdria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito de peticdo do
contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensbes do principio. No campo processual, ndo se observa no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relagGo ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributdria é inobservada, visto a
insatisfagdo simultdnea do binémio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A aferi¢cdo da corregdo material da conduta do contribuinte que busca a compensagdo
tributdria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo concreto
e fundamentado relativo a inobservédncia do principio da boa-fé em sua dimensdo objetiva.
Somente a partir dessa avaliagéo motivada, é possivel confirmar eventual abusividade no
exercicio do direito de peticdo, traduzivel em ilicitude apta a gerar sangdo tributdria.

9. Recurso extraordindrio conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

ACORDAO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessdo Virtual do Plendrio de 10 a 17 de margo de 2023, sob a Presidéncia da
Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas
taquigrdficas, por unanimidade de votos, apreciando o tema 736 da repercusséo geral, em
conhecer do recurso extraordindrio e negar-lhe provimento, na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantida, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte
tese: “E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologag¢do de compensagdo tributdria por néo consistir em ato ilicito com
aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria”. Tudo nos termos do voto
reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com
ressalvas. NdGo votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que
votara na sessdo virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o Relator).
[Julgamento: 18/03/2023. Publicagdo: 23/05/2023]

Nos termos do art. 99 e seu pardgrafo tnico do Regimento Interno do Carf (RICARF):

“Art. 99. As decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistemdtica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no Gmbito do CARF.

Pardgrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica nos casos em que houver recurso
extraordindrio, com repercussdo geral reconhecida, pendente de julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de Justica, na
sistemadtica dos recursos repetitivos.”.

O Recurso Extraordinario 796.939/RS transitou em julgado em 20/06/2023, assim
sendo, decidida a questdo, sendo descabida a aplicagdo da multa, para seu respectivo
cancelamento.
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Nesse sentido, resta indcua analise das alegagdes discorridas pela Recorrente.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario para cancelar o
Auto de Infracdo.

Assinado Digitalmente

Mario Sergio Martinez Piccini
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